
                                                                                                                           

DELIBERAÇÃO Nº 093/2019  – CEDCA/PR

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR reunido ordinariamente em

25 de Outubro de 2019,

DELIBEROU

Art. 1º Pela aprovação do projeto “Paraná Mais Lazer”, do Instituto Paranaense de Ciências do Esporte,

no valor de R$ 792.185,00 (setecentos e noventa e dois mil, cento e oitenta e cinco reais), aprovados na

Deliberação nº 044/2013 – CEDCA/PR, protocolado sob nº 16.129.373-3.

Art. 3º A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 25 de outubro de 2019.

Angela Christianne Lunedo de Mendonça 

Vice Presidente do Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente
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